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 	PREFEITURA-MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 192/2008 

Declara de utilidade pública a "ARTAC - 
ASSOCIAÇÃO REBELATTO TAEKONDO CLUB". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 1.586, de 
02 de dezembro de1991; 

CONSIDERANDO os documentos apresentados pela 
"ARTAC - ASSOCIAÇÃO REBELATTO TAEKONDO CLUB"; 

CONSIDERANDO que a entidade encontra-se regularmente 
cadastrada junto à Fundação de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; 

er› 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico, emitido pela 

Fundação de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, afirmando que a entidade 
encontra-se regular quanto às suas finalidades estatutárias e com posicionamento 
favorável quanto à declaração de utilidade pública da entidade; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública a "ARTAC - 
ASSOCIAÇÃO REBELATTO TAEKONDO CLUB", pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, constituída por tempo indeterminado, com sede e foro 
na cidade de Umuarama, 'Éàtàdd' crd'',15à"raná7',a8dfar no CNPJ/MF sob n° 
08.084.029/0001-00. 

; 
Art. 2°. Este Decreto, enti--a em vigor na data de sua 

_ 	• 
PAÇO.MUNICIRÁL, aoS' f5:`clê'ètbriibrá de 2008. 

WANDERL 	AS CORRÊA 
Secretária de Ad g.tração e Fazenda 

publicação. 
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